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GOVEENO OO ESI^DO

LTCENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 618/14-02

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: J. A. da Silva Comércio.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcrl: Estrada de Anori-Solimões, n' 532, São
Sebastião, Anori-AM.

CNPJiCPF: 34.514.í511000í-80 INscRrÇÃo Esr.r»u,u: 05.4í2.689-4

Foxr: (92) 99239-3845 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0902.0708 PRocESso Ns: 1820412022-78

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário de madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada de Anori-Solimões, n' 532, São Sebastião, nas
coordenadas geográficas, Anori -AM.

FI..*ÀLTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira.

RrsporsÁvrl TÉcrrco: Jenna Gomes de Souza - RNP: 0416065473AM - ART N'
AM2022033411 1, CHAVE: 43024

PoTENCTALPoLUTDoR/DDGRAD,tuon: Pequeno PoRTE: Pequeno

DADos Do rMóVEL/DA rxoúsrnta MADEIREIRA
Propri€tário do imóvel: Jonas Cordeiro da Silva
CPF/CNPJ: I 30.498.362-5i CAR: não aplicável
Coordenâdâs geogÍáficàs (Dúam SIRGAS 2000)1 -03'44'52,52"S e -61"39'4,601"W
Capacidade produtiva anual (mi de tora):240 Capacidâde de ârmâzenâmento (mr): 20,00
Tamanho dâ área útil (ha):0,208 Número de funcionários: 05

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Ate nção:
. Esta lic€rça é composta de 2l restrições e/oü condições coostâltes lto verso, cujo não

cumprimetrlo/8tendimento sujcitsrá a sur invalidaçilo e/oü as p€Ilslidâdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova ncm substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licetrça deve permânecer nr localiz{çâo da atividade e exposta dê formâ visÍyel (frente e yerso).

Manaus-AM, 14 ABR m

Rosa lir eira (leisller Juliano Marcos

IPAAMAv MaÍrc Yplrêôcô l"lohteilo. 3280 " PôÍqUê E
Fqe, l92l 212!6121 I 2123473t
iíônaJsrqM - CEP 6905G030

Técnica D
de Souza



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'618/14.02
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O pedido de licenciameoto e a respectiva concessào da ÍnesÍn4 so terâ validade qüardo publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comur cação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das PrefeituÍas e CâmaÍas Municipai§, conforme aí.24, dâ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
ldentificar a Área do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitâção dâ renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dit!, atrtes do

vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Liceoça eslá sendo conc€dida com base na! hformações constaltes Ílo p.ioc.sso tro. 18204D022-78.
Toda e qualquer modificaçâo inroduzida no projeto após a smissão da Liçença implicaÍá na sua automática invalidaçâo,
devenô ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
Esta Licença é válida apenas para a localüação. atividade e hnalidade constante na mesm& deveído o interessado

requerer ao IPAAM Ítova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destçs itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui neúurn doculnento €xigido pela Legislaçâo Fed€ral, Estadual e Municipal.
Cumprir com as medidas de mirimizaçâo dos iÍnpactos descritos no PÍojeto de Implantação.
O amazenameoto temporário dos residuos do empre€ndimento deverá ser realizado em local apÍopriado na área,

conforme Plano de Gerenciamento de Reslduos Sólidos Indusfiiais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, ate

que seja realüada a destinaçâo dos mesmos.
É expressamorte proibido o lançamento in natura por tempo indeterminado e sua queima a céu aberto ou em Íecipientes,
instalações e equipamentos, nâo licÉnciados paÍa essa filalidade ou em desacordo com o pÍojeto aprovado-
Adots o sisteDa elet6nico de coÍr[ole de produtos florestais (sistema DOF) püa a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industÍiais (exceto s€rragem). informaüdo ainda: a) a conversão de produtos floÍestais por
meio tlo proc€ssamento idusúial ou processo seÍnimecanizado, respeitaído os limites míximos de c.eficiente de

rendimeoto volumétrico; b) a destinaçâo final pâra operações que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
conúole, mediante a sua utilizaçào ou aplicação final, ou pela tÍÂnsformaÉo em produto acabado para efeito de

anEliza{ào cooúbil junto ao Sistema DOI.
Qualquer pessoa' Íisica ou juridic4 que exploÍe, indust iÂlize, beneficie, utilize e consuna produtos e subprodutos
florestais está obrigado a cômp.ovaÍ a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2-41ó19ó) devendo mar er em arqüvo na

empresa o ronvmeio dos produtos, DOF e rcspectivss NotÀs Fiscais, além de manter a matéria prima orgadzada por tipo e
especie, objetivando a rastÍeabilidade e conferêícia duÍaíte as operações de montoramento e fiscalização de forma a
peÍmitir o rastrçame o da madeiÍa.
O volume fisico dos produtos florestais contâbilizados no Piitio deve ser uma .epresentaçâo fiel do saldo no sislema DOF,
deveÍrdo o usuário ÍealizaÍ o conrole e malteÍ atualizado os seus estoques diüiamente, sendo a admitida va ação de ate

llyo (dez pot cento) nas dimensões das peças de madeim senada, dlsde que nâo ultrapasse l0% (dez pot ce o) do

voluÍne total em estDque ou em carg4 estaodo o usuiário sujeito à sanções previstas na legislação ambieítal em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e Es quantidades dos estoques íisicos existentes.
Eventuais divergências contábeis, ilclusive pÍovenientes de perdas Íesiduais em transporte ou armazenâgern incêndios,
inrempéries e ouüas, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, medisnte a[álise do ménlo, proÍnoverá os

devidos ajustes administntivos, sem prejuizo de eveítuâis sanÉes adminisúativas cablveis, em caso de comprovada
condutâ irregirlaÍ por paíe do usuário.
MaÍter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos óryãos ambientais competeffes düanle as

vistorias técnicas e fiscalüações.
Deverão coD§ta, no romaneio das toÍas, no minimo, produto, nome t1rl8ar, esÉcie, espe§sura" lagula, comprimento.
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número de volume metodo

P.oduto Nome vulgü Espécie Esp. LaÍg. Comp. N" de Vol. (Ín')

17. Deverão, obrigatoriamente, acompamhar o transpoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. e o romaneio para

conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.
18. Â entÍada ou saidâ de matéria prima do empÍeendimento aujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deveÍá ser devidarneíte j ustificada.
19 Indícios de comeÍcializaçeo inegular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades. acompanhamento do sislema DOF, monitorarnento remoto ou de vistorlas/fiscalização podem acaÍretaÍ na

suspensão do pátio.
20. Confirmados os indicios de comeÍcialização irregular de cÍéditos no sistcma DOF será procedido a suspensào e/ou

cancelanento dâ Licença de Operaçào.
21. O detentor e o respoísável e o responsável técnico do empreendimenlo se sujeilem as sanções administrativas na medida

da culpabilidade.


